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Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso
Aos vinte seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, (26.05.2021),
reuniram-se  virtualmente  através  do  aplicativo  google  meet,  os  membros  do
Conselho  Municipal  do  Idoso  de  Piracicaba,  com  a  presença  dos  seguintes
conselheiros: Clóvis Misawa, Vera Lucia Gallina, Maria Lucia Di G. Santana, Renata
Ganciar dos Santos, Nanci  Pereira G. dos Santos, Janete Celi Soares Sanches e Luzia
Camacho Hassegawa. Justificaram as ausência: Monica Graner Menegatti, Regina Ap.
Costa   e  Solange  Mara  Fontanetti  Aguiar.  O  conselheiro  Clóvis  abriu  a  reunião
informando  que  por  motivos  médicos,  o  presidente  Nelson  Ladeira  não  poderia
participar da reunião e,  que a mesma seria então seria conduzida por ele,  Clóvis
Missawa.   O  conselheiro  Clóvis  informou  que  alguns  conselhos  estão  realizando
eleições on-line e,  que um dos conselhos realizou a eleição nas dependências da
estação da Idoso o que gerou aglomeração. Após consulta aos participantes, chegou-
se a conclusão que como foram prorrogados os mandatos dos conselheiros atuais,
devemos aguardar até que haja uma determinação da SMADS para a realização da
mesma. O conselheiro Clóvis informou que, a Associação Ilumina, deu entrada nos
documentos solicitando a inscrição no conselho e que ele deu uma verificada nos
documentos e constatou ser possível a inscrição, todavia, solicitou que a Dra. Janete
desse  uma  verificada  no  contrato  social  da  entidade,  para  posteriormente  os
documentos  ficarem  disponíveis  para  a  análise  das  comissões.  Sobre  casos  de
denúncias: Houve um caso em que a pessoa está a procura do pai, mas contudo, ela
nem sequer sabe se realmente o pai está em Piracicaba, sendo dado as diretrizes
para a pessoa prosseguir. Sobre a denúncia do Lar dos Velhinhos foi informado que a
VISA já esteve no local e notificou o Lar para as providências necessárias, bem como,
o MP está ciente do acontecido. Sobre a visita realizada pelas conselheiras Janete e
Nanci no Cantinho da vovó Sonia I foi informado que as conselheiras estiveram no
local, colheram as provas e as encaminharam ao MP. Sobre a denúncia referente à
ILPI Dona Lidia, o conselheiro Clóvis informou que acredita que a mesma já encerrou
as atividades pois havia informado que estaria retirando todos os idosos do local até
o  dia  24.  O conselheiro  Clóvis  irá  verificar  junto ao MP se  está  tudo encerrado,
quanto à denuncia recebida por uma carta sem assinatura a respeito do Lar Betel, a
secretária  Elaine  informou  que  encaminhou  tudo  ao  MP.  A  conselheira  Janete
informou que o procedimento do Conselho é correto, pois tudo deve ser sempre
enviado ao MP e o conselho se colocar à disposição para colaborar na apuração dos
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fatos. Foi informado também que a Fundação Vale está ministrando cursos on-line
sobre fundos do idoso. O Conselheiro Clóvis sugeriu que se envie as informações por
e-mail aos conselheiros. Sobre a V Conferência Nacional do Idoso foi informado que
haverá uma pré-conferência de 23 a 25 de agosto e a conferência será entre os dias
29 e 30/09 e 01/10, tudo on-line e que o nosso delegado será o Sr. João Carlos da
Silva Foi solicitado para que as comissões se dirijam até o conselho para a verificação
dos documentos da NUPRON.  A próxima reunião do conselho será em 30 de junho.
Não havendo nada mais  a  tratar,  a  reunião foi  encerrada.  Eu  Vera  Lucia  Gallina,
primeira  secretária,  lavrei  a  presente  ata  que  será  assinada  pelos  conselheiros
presentes.

Clóvis Missawa Vera Lucia Gallina

Maria Lucia Di G. P. Santana Renata Ganciar dos Santos

Nanci Pereira G. dos Santos Janete Céli Soares Sanches

Luzia Camacho Hassegawa
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